INDICAÇÃO Nº160/2008
ASSUNTO: reivindicação (faz)

AUTORA: Vereadora Edimê Erlinda de Lima Avelar
    Excelentíssimo Senhor Presidente,

   A vereadora abaixo assinada, na forma regimental, ouvindo-se o Plenário, vem requerer à Mesa Diretora seja indicado ao Senhor Prefeito Municipal criar uma reserva de vagas nas creches municipais para crianças portadoras de necessidade especiais. 
         Câmara Municipal de Patos de Minas, 30 maio de 2008.

                                  EDIMÊ ERLINDA DE LIMA AVELAR
                                  Vereadora
JUSTIFICATIVA:
 A medida é necessária para que as famílias carentes tenham uma instituição especializada. Outro motivo é a eliminação de traços discriminatórios, que ainda existem com relação aos portadores de necessidades especiais, decorrente da ausência de convívio social dos diversos segmentos infantis, o que culmina por refletir no próprio comportamento da sociedade dos adultos. 
As creches municipais devem ter pelo menos 5% de vagas reservadas às crianças portadoras de necessidades educativas especiais. Para tanto a criação de creches especiais para atendimento de portadores de deficiência mental de graduação severa e profunda, bem como aos paralisados cerebrais, os demais casos serão atendidos pelas creches de rede convencional. Os casos em que a entidade municipal entender como acentuados, deverão ser submetidos à análise de peritos e médicos especializados, para encaminhamento especial.
É dever da sociedade e do poder público instrumentalizar, com absoluta prioridade, os meios para a efetivação dos direitos essenciais relativos à vida, à saúde, à alimentação, à participação na vida familiar e comunitária, sem discriminação.
Voltamos aqui nossa atenção às crianças portadoras de necessidades especiais de famílias carentes, que muitas vezes têm dificuldade em encontrar vagas em instituições especializadas. 
